
Ano XIV nº 910 de 31 de março de 2010  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 910 de 31/03/2010) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Processo: 2623/2010   Secretaria  Municipal de Administração 
Objeto: Curso de elaboração de orçamento municipal 
Valor: R$ 880,00 
Fundamentação: Art. 24, II da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 910 de 31/03/2010) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DARLENE DRARIA FERREIRA GOMES 
Processo: 2339/2010 – Secretaria Municipal de Cultura 
Objeto: Show artístico da Banda A – Z para Festa do Doce - 2010 
Valor: R$ 600,00 
Fundamentação: Art.25, caput III, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 910 de 31/03/2010) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: MULTIMARCA SERRANO COMERCIAL LTDA 
Processo: 2371/2010 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de água mineral a partir do Registro de Preço 
Valor: R$ 312,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 

CONTRATO 035 / 2010 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa CONEXÃO 
CONSULTORES DE VALORES MOBILIÁRIOS  
LTDA, para a prestação dos serviços de consultoria 
de valores mobiliários dos recursos previdenciários, 
no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).   

  
 Paty do Alferes, 16 de março de 2010. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

CONTRATO 042 / 2010 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa C SAD SILVA, para 
a prestação dos serviços de manutenção da maquina 
copiadora, no valor de R$ 2.891,88 (dois mil 
oitocentos e noventa e um reais e oitenta e oito 
centavos).   

  
 Paty do Alferes, 31 de março de 2010. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

ERRATA A ATA DE REGISTRO DE PRECOS – PREGAO PRESENCIAL 
N.º 084 / 2009 – SMS, que tem por objeto a AQUISICAO DE 
MEDICAMENTOS, conforme Clausula 15 do Edital. 
 
Na CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA: O presente contrato tem por 
finalidade estabelecer as condições básicas a serem observadas na aquisição em 
questão, referente ao Edital de Pregão n.º 084/2009-SMS, que passa a fazer -
parte deste, bem como o processo administrativo n.º 1237/2009.. 
 
ONDE SE LÊ: O presente contrato tem por finalidade estabelecer as condições 
básicas a serem observadas na aquisição em questão, referente ao Edital de 
Pregão n.º 084/2009-SMS, que passa a fazer -parte deste, bem como o processo 
administrativo n.º 1237/2009. 

LEIA-SE: 2.1 - Os fornecimentos serão atendidos em até 03 (três) dias a partir 
da data da retirada do empenho, podendo este prazo, a critério da 
Administração, em caso de fornecimento com quantidades reconhecidamente 
elevadas, ser dilatado e/ou fracionada a entrega, em conformidade com o 
estabelecido na correspondente autorização de fornecimento. 

2.2 - As entregas dos medicamentos serão efetuadas no seguinte local: 
Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Capitão Zenóbio, 42 - Centro, nesta 
cidade, em dias úteis no horário de 10 às 16 horas, que poderá, para efeito de 
compatibilizar possíveis variações de consumo, modificar o ponto de entrega 
inicialmente ajustado. 
 

Paty do Alferes, 31 de marco de 2010. 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO N.° 031/2010 – SMCT 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO                               

N.º 2.024/2010, CUJO  OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 01 (UM) PALCO PARA A FESTA 

DO DOCE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, PELA EMPRESA: 

 
ü RENATO MORGADO PRODUÇÕES LTDA-ME: Com o item 01, 

perfazendo um valor total de R$ 9.800,00 (Nove mil, oitocentos 

reais), conforme relação da conclusão dos itens ganhos por 

fornecedor. 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
PATY DO ALFERES, 31 DE MARÇO DE 2010. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO N.° 032/2010 – SMCT 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO                               

N.º 2.055/2010, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO PARA A FESTA DO DOCE, CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO, PELA EMPRESA: 

 

ü STELZER SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO LTDA: Com o 

item 01, perfazendo um valor total de R$ 10.950,00 (Dez mil, 

novecentos e cinqüenta reais), conforme relação da conclusão dos 

itens ganhos por fornecedor. 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
PATY DO ALFERES, 31 DE MARÇO DE 2010. 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO N.° 041/2010 – 

SMCT FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO                               N.º 2.179/2010, CUJO OBJETO  

É A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E 

MATERIAL DE CONSUMO PARA FESTA DO DOCE 2010, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO, PELA EMPRESA: 

 
ü N. CESAR S. GOULART ME: Com os itens 01 ao 28, perfazendo o 

valor total R$ 674,89 (Seiscentos e setenta e quatro reais, oitenta e 

nove centavos), conforme relação de conclusão dos itens ganhos por 

fornecedor, que faz parte integrante desta. 

 

2 – ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3 – PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
PATY DO ALFERES, 31 DE MARÇO DE 2010. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI     N.º   1655   DE  31  DE MARÇO   DE    2010. 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER NA IMPORTÂNCIA DE R$ 
198.980,00 (CENTO E NOVENTA E OITO MIL, NOVECENTOS 
E OITENTA REAIS). 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte, 

 

L E I : 
 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial no orçamento vigente na importância de
R$ 198.980,00 (Cento e noventa e oito mil, novecentos e oitenta 
reais).  
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FONTE = 015   R$       3.980,00   
FONTE = 038   R$     195.000,00 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.27.812.4014.1056 – Implantação de Campo de Futebol 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 

4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$     3.980,00                
4.4.90.51.038 – Obras e Instalações R$   195.000,00         

 
Art. 2º - O recurso é oriundo do Contrato nº 0314.364-39/2009 
que celebram a União por intermédio do Ministério do Esporte
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de
Paty do Alferes, em conformidade com o inciso II, § 1º do
Artigo  43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64, demonstrado abaixo: 
 
§ 1º - Por superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
no exercício de 2009. 

 

8 0 9 . 9 4 3 , 0 1R $             

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 3 4  d e  0 4 . 0 3 . 2 0 1 0 1 0 7 . 2 0 6 , 0 0R $             

( + )  A t i v o  F i n a c e i r o 3 8 . 0 0 4 . 3 7 7 , 9 6R $       

( - )  P a s s i v o  F i n a n c e i r o 2 . 3 8 9 . 3 4 4 , 9 5R $         

( = )  S u p e r á v i t  F i n a n c e i r o 3 5 . 6 1 5 . 0 3 3 , 0 1R $       

( - )  R e s e r v a  d o  R P P S 3 0 . 3 7 9 . 3 4 0 , 6 4R $       

( = ) S a l d o 5 . 2 3 5 . 6 9 2 , 3 7R $         

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 1 1  d e  1 1 . 0 2 . 2 0 1 0 1 . 2 8 5 . 4 2 3 , 4 5R $         

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 2 0  d e  2 2 . 0 2 . 2 0 1 0 9 0 0 . 0 0 0 , 0 0R $             

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p o r  P r o j e t o  d e  L e i 1 5 4 . 0 4 1 , 3 8R $             

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p o r  P r o j e t o  d e  L e i 1 9 0 . 4 9 3 , 3 5R $             

7 6 . 5 9 6 , 5 3R $               

( = ) T o t a l  d o s  C r é d i t o s  L a n ç a d o s 3 . 6 1 0 . 1 2 4 , 2 0R $         

( = ) S a l d o  D i s p o n í v e l 1 . 6 2 5 . 5 6 8 , 1 7R $         

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 2 2  d e  2 4 . 0 2 . 2 0 1 0

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 2 5  d e  0 1 . 0 3 . 2 0 1 0 6 . 4 1 0 , 4 0R $                  

5 2 . 7 9 0 , 0 0R $               

2 3 . 1 8 5 , 3 1R $               

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 2 3  d e  2 5 . 0 2 . 2 0 1 0

( = ) S a l d o  D i s p o n í v e l 1 . 1 7 7 . 7 8 5 , 3 1R $         

4 3 . 5 5 0 , 5 0R $               

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p o r  P r o j e t o  d e  L e i 1 1 . 1 6 8 , 1 3R $               

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 2 6  d e  0 3 . 0 3 . 2 0 1 0 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0R $             

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 2 7  d e  0 3 . 0 3 . 2 0 1 0

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 2 8  d e  0 3 . 0 3 . 2 0 1 0

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 2 9  d e  0 3 . 0 3 . 2 0 1 0

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 3 0  d e  0 3 . 0 3 . 2 0 1 0

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 3 1  d e  0 3 . 0 3 . 2 0 1 0

8 0 . 3 2 0 , 0 0R $               

4 5 . 0 0 0 , 0 0R $               

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p e l o  D e c r e t o  3 . 1 3 5  d e  0 9 . 0 3 . 2 0 1 0 7 9 . 6 9 9 , 0 0R $               

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p o r  e s t e  P r o j e t o  d e  L e i 3 . 9 8 0 , 0 0R $                  

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p o r  P r o j e t o  d e  L e i 5 3 . 1 0 0 , 0 0R $               

( - )  C r é d i t o  A b e r t o  p o r  P r o j e t o  d e  L e i 3 5 . 0 0 0 , 0 0R $               

§ 2º - Classificação da Receita 
 

2.4.7.1.99.00.00 – Outras Transferências de Convênios da União 
2.4.7.1.99.04.00 – Ministério do Esporte 
2.4.7.1.99.04.01 – Implantação de Campo de Futebol. Contrato
0314.364-39/2009............R$ 195.000,00 
 

Art. 3º Fica alterado o Plano Plurianual 2010/2013 Lei nº 1.626
de 17/12/2009  
 

Art. 4º Fica alterada a LDO 2010. 
 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado conforme art. 45 da Lei 
4.320 de 17/03/64 a abrir Crédito Adicional Suplementar ou
Especial nos exercícios subsequentes conforme a execução do
Convênio/Contrato.  
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,   31  de    março  de 2010. 
 

Rachid Elmôr 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 167 /2010 G.P. 
 
O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a  Lei Municipal nº.1520 de 23 de setembro de 2008 que abre vagas 
para cargos do quadro de provimento efetivo desta Prefeitura,  
 
CONSIDERANDO o resultado final do V CONCURSO PÚBLICO para ingresso no 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
 
RESOLVE:  
  
Art. 1º) -   Nomear para o cargo de PROFESSOR “A” - lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER,   a  candidata abaixo relacionada: 
 
LIDIANE MARIA BARBOSA 
                          
Art. 2º) -    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a 
partir de 31 de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paty do Alferes, 31 de Março de 2010. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                                                                                              

PORTARIA N.º  168/2010 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições 
legais; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 73, inciso I, alínea ¨b¨ da Lei nº 8666/93; 
 
CONSIDERANDO por fim a solicitação constante do Memorando SMPUPOP. Nº 
027/2010 DE 24/03/2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Nomear os seguintes membros para compor a Comissão Municipal de 
Recebimento definitivo de Obras: 
 
1 – FLAVIO DA FRAGA FREITAS – Sec. Mun. De Planejamento Urbano, Projetos 
e Obras Públicas; 
2 – JOSÉ FRANCISCO COIMBRA PINTO – Assessor de Planejamento Urbano e 
Obras Públicas; 
3 – ALAN  BERNARDO COELHO DE SOUZA – Diretor da Divisão de 
Planejamento Urbano e Obras Públicas. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

Paty do Alferes, 31 de março de 2010. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

                     COMUNICADO LICITAÇÃO  
 

PREGÃO 045/2010 – SMS  
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

 
 A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que fará 
realizar licitaçã o, modalidade Pregão Presencial, pelo Sistema 
Registro de Preços.

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES UROLÓGICOS.

 
Dia: 20

 

de abril de 2010, às 10:00 horas, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes, à Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35 
– Centro, nesta cidade.

 

PREÇO EDITAL: R$ 11,60 (Onze reais e sessenta 
centavos)

 

Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234, ramal 2205 e 
retirada do Edital na sala da Divisão de Licitações e Contratos, à 
Rua Sebastião de Lacerda, 35

 

- Centro – Paty do Alferes, no 
horário 12 as 18 horas.

 
 

Paty do Alferes, 31 de Março de 2010.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N º 005/2010
 

 Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, torna público que fará realizar 
licitação na modalidade Tomada de Preços.

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA NA 
RUA CELINO GOMES LISBOA – BAIRRO GOIABAL.

 
DATA E LOCAL: Dia 26 de Abril de 2010, às 10h00min horas, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, Rua Sebastião de 
Lacerda, 35 – Centro, nesta cidade. Informaçõe s pelo tel. (24) 2485 –
1234, ramal 2205 e retirada do edital na sala da Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Sebastião de Lacerda, 35, nesta cidade, no horário de 
12 às 18 horas.

 

Custo do Edital: R$ 9,20 (nove reais e vinte centavos)

 

Paty do Alferes, 31 de março de 2010.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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